
PARATY, 17 de dezembro de 2025.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1715/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 105/2025 
 
Autoria: Eric Porto
 
Ementa: Institui o Dia de Yemanjá como feriado municipal religioso e cultural no Município
de Paraty, a ser celebrado anualmente no dia 2 de fevereiro.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: 2ª Votação  
 
Ação realizada: Aprovado  
 
Descrição: 
APROVADO NA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15/12/25
 
 
Próxima Fase: Para Sançao e Aguardar Lei
 
  
 

Regina Laura Alvarenga Barros 
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